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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 6/2022-002 
 
 
 

Reconheço a inexigibilidade de licitação nº 6/2022-002, cujo o objeto é a Contratação de 

Empresa visando a realização de shows artísticos por ocasião do XXXI FESTIVAL DO 

AÇAÍ que acontecerá no município de São Sebastião da Boa Vista-Pa, nos termos do 

Art. 25, inciso III da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

RATIFICO o referido processo de acordo com o Relatório da Comissão Permanente de 

Licitação, em favor da empresa E S DE A PINTO PRODUÇÃO E EVENTOS, inscrita no 

CNPJ n° 18.403.016/0001-00, no valor total de R$ 79.000,00 (Setenta e Nove Mil Reais). 

 

Encaminha-se os autos ao Setor de Licitação para a publicação da ratificação em 

imprensa oficial no prazo de até 05 (cinco) dias e após a publicação encaminhar de volta 

os autos para este gabinete. 

   

São Sebastião da Boa Vista – Pa, 04 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

Getúlio Brabo de Souza 
Prefeito Municipal 
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